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PARECER

COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO. TIN; 'ÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 28/23 — Autoriza a abertura de crédito suplementar na

legislação orçamentária do Município, conforme especifica dá outras
providên> 

Ao analisar os Projetos de Lei em epigrafe, acompanhados
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparados na legislaçãopertinente

Os créditos suplementares adicionais e especiais estão
previsto. no a fio 4)va Los ro 4 GLC/ICEL ques Cispõe que:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-seem: | - suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;
Il. especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotaguu Sivarveniária especiice (..)

 

 

Os créditos aoicionais especiais e suplementaresdevem ser
autorizados por lei, na forma do artigo 43 da Lei nº 4320/1964, in verbis:

“Art. 42. Os créditos suplementarese especiais serão
auto perkeie alarios por de executivo".
A autorização para abertura ce crédito especial ou suplementar
pode constar tanto da |.ei Orçamentária Anual ou de lei ordinária
especif

   
 

Destaque-se ainda, por oportuno, que a abertura de crédito
suplementar e/ou especial depende da indicação dos recursos
comesbovn tes, ra ivme do artigo437.1! da Constituiçãoda República.

      m esisir recursos disponíveis para a abertura
Ge crédiios adicionais, nos termos do artigo 43 da Lei 4.320/1964 que
determina:  "Art. 43. A abertura cu

dito
   especia . ua t 235 úlsponiveis para

ocorrer a despesa e será precedida deexposiçãojustificativa.
8 1º Consideram ELUTSOS para O tim deste artigo,
cesde que não compiometidos:
i-O Superávit iinanceiro apurado em balanço patrimonial

  



 Câmara Mlunicipal de São Pedro
Estuto e 

do exercicio anterior;
t! - cs provenientesde excesso de arrecadação;
Hi- os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentá ia; OU vie créditos «ciscrais, autorizados em
Lei;   rio! tc edicional suplementar ou especial,
por fim, deve ss préscedida deprocedimento instruído com justificativas que
indiquem o mouvo da abertura do crédito e os recursos disponíveis e
cescompromeimos para cobrir as despesas gue se pretende efetuar com o
crégito acicior 

 ; Submetido à anélise jurídica e técnica, esta Comissão
n a vu vuCr Quamo aos aspectos regimentais,

lidade va iegaliidade & do mérito da matéria em estudo.

  
isso posto, com a aúuiescência dos demais componentes,

segumo: a reiatorio, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
iulgando-a apta a ser avreciada pelo Fler ário desta Edilidade.

 
O parece

Sz is1 AS tmiro. 02 de abril de   E

Sala das Ucnissões,

Albi o Altunes
Secretário
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Relatório.

Yrale-se de Projeto de Lei nº 28/23 — Autoriza a
abertura de crédito suplementar na legislação orçamentária do Município, conforme
especifica dá outras providências.

Ao analisar os Projetos de Lei em epígrafe,
acompanhados das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar
devidamente amparados na legislação nertinente.

Os créditos suplementares adicionais e especiais
previstos no ariigo 41 daLei nº 4.320/1964 que dispõe que:  es

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-seem:

|- suplenestaras,5 osstinados & reforço de dotação
orçamentária:
Hi - especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentáriaespecífica (...)”

 

 
Os créditos adicionais especiais e supisrrentares devem ser
autorizados por lei, na forma do artigo 43 da Lei nº 4320/1964, in verbis:

“Ari. 42. Os créditos sunlementares e especiais serão
autori por leie atrertcs por decreio executivo".
A autorização para aberiura de crédito especial ou suplementar
pode constar tanto da Lei Orçamentária Anual ou de lei ordinária
especifica.

  
Destaque-se anca, por cporiuno, que a abertura de crédito -

j rde da indicação dos recursos
» Y, da Constituiçãoda República.

Ur recursosDe Gisponiveis para a abertura de
  Assim, deveinexis
créditos avicionais, nos termos do ariigo 43 da Lei 4320/1964 que
Getermina que:

iiOS SUpieineniares €
ercia de te disponíveis para

Crotesr a de à precediaa de exposição justificativa.
8 1º Consiaerarn-se recursos para o fim deste artigo,
aesde que nãocompremetidus:

        



a Stlunicipalde São Pedro
Estado ve São Paulo 

|- o superávit finance! irado em balerço patrimonial
co exercício anterior;    3X 2 de arrecadação;PA pacia ct tralce

res ou de créditos adicienais, autorizadosem  

À ebertura de crédito adicional suplementar ou especial, por fim,
deve ser piccedida de procedimento insijuido com justificativas que
inciquerm o múouvo ca ra do crédiio e cs recursos disponíveis e

: : ur cas desonra cus se pretende efetuar com o

  
      

Verifica-se que atendem aos requisitos legais e não possuem
vícios que impeçam sua apreciação em Plenário. . a anuência dos demais integrantes do

su Conissão Permanente, abaixo subscrita
t.ei supra, apto à apreciação pelo Plenário

    
   

  imponentes. juiga o Projei
a Edilidade. 

de abril de 20283.


